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PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU

LEI N9 1.166, DE 10 DE NOVEMBRO
DE '1986

"Transfere bens de uso comnm para
a classe de bens dominais do Muni
~ípio e autoriza a fazer cessão de
uso".

A CÂMARA MUmCWAL DE

NOVA IGUAÇU; por seus Represen
tantes Legais. Decreta e eu S~u'!cioUQ
a Seguinte Lei:

DECRETA:
Art. 1° - Fica trans'ferida de

~1asse de bens domÍnais do 'Munieí-
nP,it>.na conformidade, é!o disposto no

r att. 67 do Có'efigoCivil, uma área ~i
tuada no Parque Pera Flor. 'QUEI
MADOS. 2° Distrito c;le Nova 19ua
çu. Lote 4 tia Quadra 7 e 'que assim'
se descreve~ 15,00 Ir' de testada para
3 rua Mariana; 16,,00 m que divü:a

, nos fundos.çqmo lote 3 da Quadrá 7;
24,00 m divisando com o lado direito
da rua Magdalemi; 24,00 m divisanco
pelo lado esquerdo' com o lote 5. da
Quadra 7; perfazendo o total de
360,00 mZ, de forma retangular.

Art, 2,9 - Fica o Executivo 11:t:

nicipal autorizado a faz,er cessão de
uso com a Companhia Est':ldual de
f.gU3S I~ Esgoto ...- C'EDAE - de

Iárea de terra pertencente ao patri~
mônio Municipal, situada em QUEI
MADOS.2? Distrito de Nova Iguaçu.

Art. 3'? ...- A cesslio de uso ora"
autorizada se destina à aplicação da
IEstação de Tratamento dc, Guanrlu.
I,

I Art. 49 - Esta Lei entrará em
Ivigor na data' de sua publicação.
!

I Art. 59 ~ <Revogam-se as disposi-
çõ,es em contrário.
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